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Defensoria Pública do Estado da Paraíba  

Rua Deputado Barreto Sobrinho, 168 - Tambiá, João Pessoa – PB, 58020-680. 

 

 ATOS DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL 

 
 

PORTARIA Nº 144/2026-DPPB/GDPG 

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012, as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 27 

de dezembro de 2021, tendo em vista o que consta do DPE-PRC-2026/00429, 

RESOLVE designar a Defensora Pública FRANCISCA DE FATIMA P. ALMEIDA DINIZ, matrícula 73.876-0, Símbolo 

DP-3, Membro desta Defensoria Pública, para patrocinar a defesa do acusado Romulo Antônio da Silva, nos autos da Ação Penal, 

Processo nº 0000722-45.2016.8.15.0401, no dia 10 de fevereiro de 2026, às 8h30 perante o Tribunal do Júri da Comarca de 

UMBUZEIRO/PB. 

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa, 09 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 

PORTARIA Nº 146/2026-DPPB/GDPG 

 
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 27 de dezembro 
de 2021, a Lei Complementar nº 207/2025, de 13 de junho de 2025, e de acordo com a Resolução nº 147/2025-CS/DPPB, publicada em 
29/07/2025, e de acordo com Resolução nº 147/2025-CS/DPPB, publicada em 29.7.2025, 

 
RESOLVE designar o Defensor Público ANDERSON ARAÚJO, símbolo DP-3, matrícula 780.116-3, Membro desta 

Defensoria Pública, com titularidade e exercício na 1ª Vara Mista da Comarca de Araruna, para, em caráter especial e sem prejuízo de 
suas funções, atuar na Vara Única da Comarca de Jacaraú, substituindo o Defensor Público Durval de Oliveira Filho durante o seu 
afastamento para gozo de férias regulamentares, no período de 09 de fevereiro a 03 de março do ano em curso. 

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa, 10 de fevereiro de 2026. 

 

 

 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 
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Defensoria Pública do Estado da Paraíba  

Rua Deputado Barreto Sobrinho, 168 - Tambiá, João Pessoa – PB, 58020-680. 

PORTARIA Nº 148/2026-DPPB/GDPG 
 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 27 de dezembro 

de 2021, a Lei Complementar nº 207/2025, de 13 de junho de 2025, 

RESOLVE designar a Defensora Pública ALANA DOS SANTOS TELES, Símbolo DP-1, matrícula nº 780.312-5, com 

titularidade e exercício na Vara Única da Comarca de Caaporã, para, na qualidade de substituta legal e sem prejuízo de suas atribuições, 

participar de audiência de Instrução e Julgamento, a ser realizada na Vara Única da Comarca de Alhandra, no dia 11 de fevereiro de 

2026, às 9h, relativa ao Processo nº 0800523-42.2025.8.15.0411, em razão da existência de teses conflitantes entre réus. 

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa, 10 de fevereiro de 2026. 

 
 

 

 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 

PORTARIA Nº 149/2026-DPPB/GDPG 
 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 

27 de dezembro de 2021, 

RESOLVE revogar, a pedido, da Portaria nº 050/2026-DPPB/GDPG, publicada em 20 de janeiro de 2026, que 

designou o Defensor Público OTÁVIO NETO ROCHA SARMENTO, Símbolo DP3, matrícula nº 127.355-8, Membro desta Defensoria, para 

responder junto ao Centro Educacional do Adolescente - CEA e à Unidade de Semiliberdade, ambas unidades socioeducativas localizadas 

nesta Capital, com efeitos a contar de 09 de fevereiro de 2026. 

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa, 10 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 

 

PORTARIA Nº 150/2026-DPPB/GDPG 
 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 27 de dezembro 

de 2021, e de acordo com Resolução nº 147/2025-CS/DPPB, publicada em 29.7.2025, 

RESOLVE designar o Defensor Público ANDRÉ LUIZ PESSOA DE CARVALHO, Membro desta Defensoria Pública, 

Símbolo DP-3, matrícula nº 72.612-5, para, em caráter especial e sem prejuízo de suas atribuições, atuar junto à 1ª Vara Criminal da 

Comarca da Capital, em substituição à Defensora Pública Maria da Penha Chacon, durante o período de seu afastamento para 

tratamento de saúde compreendido entre 29 de janeiro e 30 de março de 2026. 

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa, 10 de fevereiro de 2026. 

 

 
 

 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 
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Defensoria Pública do Estado da Paraíba  

Rua Deputado Barreto Sobrinho, 168 - Tambiá, João Pessoa – PB, 58020-680. 

PORTARIA Nº 151/2026-DPPB/GDPG 
 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da Lei 

Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 27 de 

dezembro de 2021, 

RESOLVE revogar a designação do Defensor Público OTÁVIO NETO ROCHA SARMENTO, símbolo DP-3, matrícula nº 

127.355-8, Membro desta Defensoria Pública, para atuar como primeiro exercício de substituição cumulativa na 3ª Vara Cível da Comarca da 

Capital, constante da Portaria Coletiva nº 045/2022, publicada em 31 de janeiro de 2022, com efeitos a contar da data de sua publicação. 

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa, 10 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 
 

PORTARIA Nº 145/2026-DPPB/GDPG 
 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 27 de dezembro 

de 2021, a Lei Complementar nº 207/2025, de 13 de junho de 2025, e de acordo com a Resolução nº 147/2025-CS/DPPB, publicada em 

29/07/2025, 

RESOLVE designar o Defensor Público OTÁVIO NETO ROCHA SARMENTO, símbolo DP-3, matrícula nº 127.355-8, 

membro desta Defensoria Pública, para atuar como primeiro exercício de substituição cumulativa junto à Coordenadoria de Defesa do 

Adolescente em Situação de Conflito com a Lei, do Núcleo Especial de Proteção à Infância e Juventude, com efeitos a contar da data de 

sua publicação, até ulterior deliberação.   

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa, 10 de fevereiro de 2026. 

 

 
 

 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 
 

PORTARIA Nº 147/2026-DPPB/GDPG 
 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da Lei 

Complementar Nº 104, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 27 de dezembro de 2021, 

e de acordo com a Resolução nº 147/2025-CS/DPPB, publicada em 29.7.2025, 

RESOLVE designar o Defensor Público OTÁVIO NETO ROCHA SARMENTO, símbolo DP-3, matrícula nº 127.355-8, Membro 

desta Defensoria, para,  sem prejuízo de suas atribuições, atuar na 9ª Vara Cível da Comarca da Capital, substituindo o Defensor Público Dirceu 

Abimael de Souza Lima, durante o seu afastamento para gozo de férias regulamentares, no período de 09 de fevereiro a 03 de março de 2026. 

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa, 10 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

 

 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 
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Defensoria Pública do Estado da Paraíba  

Rua Deputado Barreto Sobrinho, 168 - Tambiá, João Pessoa – PB, 58020-680. 

PORTARIA Nº 152/2026-DPPB/GDPG 

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012, as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 27 

de dezembro de 2021, tendo em vista o que consta do DPE-PRC 2026/00438, 

RESOLVE designar o Defensor Público MANFREDO ESTEVAM ROSENSTOCK, matrícula 73.979-1, Símbolo DP-4, 

Membro desta Defensoria Pública, para patrocinar a defesa do acusado Erivaldo Antônio Fernandes Soares, nos autos da Ação Penal, 

Processo nº 0000377-64.2018.8.15.0351, no dia 12 de fevereiro de 2026, às 9h, perante o Tribunal do Júri da Comarca de SAPÉ/PB. 

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa, 10 de fevereiro de 2026. 

 

 
 

 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 

 

PORTARIA Nº 153/2026-DPPB/GDPG 
 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012, as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 27 

de dezembro de 2021, tendo em vista o que consta do DPE-PRC 2026/00439, 

RESOLVE designar a Defensora Pública CAROLLYNE ANDRADE SOUZA, matrícula 780.048-7, Símbolo DP-3, 

Membro desta Defensoria Pública, para patrocinar a defesa do acusado Natalício Gomes de Lima, nos autos da Ação Penal, Processo nº 

0801733-92.2023.8.15.0381, no dia 12 de fevereiro de 2026, às 9h, perante o Tribunal do Júri da Comarca de ITABAIANA/PB. 

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa, 10 de fevereiro de 2026. 

 

 
 

 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 

 

PORTARIA Nº 154/2026-DPPB/GDPG 
 

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012, as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 27 

de dezembro de 2021, tendo em vista o que consta do DPE-PRC 2026/00440, 

RESOLVE designar o Defensor Público JOSE CELESTINO TAVARES DE SOUZA, matrícula 59.273-1, Símbolo DP-4, 

Membro desta Defensoria Pública, para patrocinar a defesa do acusado Jorge Luiz Silva, nos autos da Ação Penal, Processo nº 0800143-

38.2021.8.15.0741, no dia 12 de fevereiro de 2026, às 8h, perante o Tribunal do Júri da Comarca de BOQUEIRÃO/PB. 

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa, 10 de fevereiro de 2026. 

 

 
 

 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 
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Defensoria Pública do Estado da Paraíba  

Rua Deputado Barreto Sobrinho, 168 - Tambiá, João Pessoa – PB, 58020-680. 

PORTARIA Nº 156/2026-DPPB/GDPG 

 
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 

27 de dezembro de 2021, e tendo em vista o que consta dos processos abaixo relacionados, 

 

RESOLVE conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos aos Defensores Públicos, no período de 

02 a 31 de março de 2026, conforme tabela abaixo: 

 

 

 Nº Processo Nome Matrícula Período LOCAL DE EXERCÍCIO 

1 DPE-PRC-2026/00377 Alana dos Santos Teles 780.302-5 2ºP/2025 Vara Única da Comarca de Caaporã 

2 DPE-PRC-2026/00080 Aline Mota de Oliveira 780.096-7 2ºP/2025 
Vara de Crimes Contra Pessoas 

Hipervulnéraveis da Capital 

3 DPE-PRC-2026/00163 
Antônio de Pádua 

Fernandes 
134.845-1 2ºP/2025 

2ª Vara Mista de Ingá 

1ª Vara Mista de Ingá 

4 DPE-PRC-2026/00286 Ariane Brito Tavares 88.848-6 1ºP/2026 
1ª Vara de Executivos Fiscais da 

Capital 

5 DPE-PRC-2025/00883 
Carmem Noujaim Habib 

Nacad El-Khaury 
82.741-0 2ºP/2025 

2º Juizado Especial da Fazenda 
Pública de Campina Grande 

6 DPE-PRC-2026/00437 
Carollyne Andrade 

Souza 
780.048-7 2ºP/2025 

2ª Vara Mista de Mamanguape 

Gabinete do Subdefensor Institucional 

Programa Defensoria Digital 

7 DPE-PRC-2025/03812 
Eduardo Martinho 
Guedes Pereira 

89.320-0 1ºP/2026 5ª Vara Criminal da Capital 

8 DPE-PRC-2025/003348 
Elza Régis de Oliveira 

Lima 
79.022-2 1ºP/2026 

1ª Vara da Infância e Juventude da 
Capital 

Núcleo da Infância e Juventude da 
Capital 

9 DPE-PRC-2026/0039 Filipe Pinheiro Mendes 780.056-8 1ºP/2026 

Juizado de Violência Doméstica de 
Campina Grande 

Vara Única da Comarca do Conde 

Programa Defensoria Digital 

10 DPE-PRC-2026/00035 
Francisco Freire de 

Figueiredo Filho 
81.059-2 1ºP/2026 

Vara de Feitos Especiais da Capital 

1ª Vara Mista de Itabaiana 
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Defensoria Pública do Estado da Paraíba  

Rua Deputado Barreto Sobrinho, 168 - Tambiá, João Pessoa – PB, 58020-680. 

 Nº Processo Nome Matrícula Período LOCAL DE EXERCÍCIO 

11 DPE-PRC-2026/00027 
Gilberto Magalhães da 

Silva 
76.272-5 2ºP/2025 

5ª Vara Mista de Cabedelo 

Vara  Única da Comarca de Alhandra 

12 DPE-PRC-2025/03839 Jeziel Magno Soares 104.794-9 1ºP/2025 
Vara Única da Comarca de Alagoa 

Grande 

13 DPE-PRC-2026/00368 Joana Dark Lacerda 98.742-5 1ºP/2024 6ª Vara de Família da Capital 

14 DPE-PRC-2025/03289 
José Fernandes de 

Albuquerque 
104.535-1 1ºP/2026 Vara Única da Comarca de Boqueirão 

15 DPE-PRC-2025/04030 
José Gerardo Rodrigues 

Júnior 
780.063-1 2ºP/2026 

2ª Vara Regional das Garantias da 
Capital 

Núcleo Especial de Proteção à 
Infância e Juventude 

16 DPE-PRC-2026/00291 
Letícia Maciel 
Emerenciano 

780.294-6 2ºP/2025 
2ª Vara Mista de Patos 

Programa Defensoria Digital 

17 DPE-PRC-2026/00278 
Marcos Antônio 

Medeiros Guimarães 
89.158-4 1ºP/2026 

4ª Juizado Especial Cível da Capital 

Juizado Especial Criminal da Capital 

18 DPE-PRC-2026/0065 
Maria Auxiliadora de 

Jesus 
102.779-4 1ºP/2025 

1ª Vara de Família de Campina 
Grande 

4ª Vara de Família de Campina 
Grande 

19 DPE-PRC-2026/00318 
Maria de Fátima de 

Lisbôa 
89.308-1 1ºP/2026 

2ª Vara de Cumprimento de Sentença 
da Capital 

20 DPE-PRC-2026/00102 
Maria dos Remédios 

Mendes Oliveira 
98.173-7 1ºP/2024 

Núcleo de Justiça 4.0 

Núcleo de Saúde da DPPB 

Núcleo de Homofobia 

21 DPE-PRC-2026/0199 
Maria Goretti Cordeiro 

de Olievira 
75.895-7 1ºP/2024 Vara Única da Comarca de Soledade 



   
                                                                                                           Página 7 de 8 

 

 
 

 

    Publicação: Quinta-feira, 12 de fevereiro de 2026 

Defensoria Pública do Estado da Paraíba  
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 Nº Processo Nome Matrícula Período LOCAL DE EXERCÍCIO 

22 DPE-PRC-2026/0353 
Marise Pimentel 
Figueiredo Luna 

90.236-5 1ºP/2025 

3ª Vara da Fazenda Pública de 
Campina Grande 

1ª Vara  da Fazenda Pública de 
Campina Grande 

7ª Vara Cível de Campina Grande 

23 DPE-PRC-2026/0028 Odinaldo Espinola 59.647-7 1ºP/2024 
3ª Vara Criminal de Campina Grande 

4ª Vara Regional das Garantias de 
Campina Grande 

24 DPE-PRC-2026/00443 
Odivio Nóbrega de 

Queiroz 
72.627-3 1ºP/2025 

2ª Câmara Cível doTribunal de Justiça 

Vara Única da Comarca de Serra 
Branca 

25 DPE-PRC-2026/0139 
Odonildo de Sousa 

Mangueira 
75.156-1 1ºP/2026 

3ª Vara Mista de Guarabira 

4ª Vara Mista de Guarabira 

26 DPE-PRC-2026/00248 
Valéria Maria Solano 
Macêdo da Fonseca 

131.726-1 1ºP/2024 1ª Vara Mista de Guarabira 

27 DPE-PRC-2026/00337 Vanildo Oliveira Brito 80.246-8 2ºP/2024 1ª Câmara Cível do TJPB 

28 DPE-PRC-2025/04128 
Vera Lúcia Ferreira 
Marques Carreiro 

95.692-9 2ºP/2023 Núcleo de Atendimento Cível 

29 DPE-PRC-2026/00061 Vicente Alencar Ribeiro 109.276-6 1ºP/2025 
Juizado Especial Misto de Cajazeiras 

1ª Vara Mista de Cajazeiras 

 

 

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa, 10 de fevereiro de 2026. 

 

 

 
 

 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 
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Defensoria Pública do Estado da Paraíba  

Rua Deputado Barreto Sobrinho, 168 - Tambiá, João Pessoa – PB, 58020-680. 

ATO DE INTERRUPÇÃO DO GOZO DE FÉRIAS Nº 019/2026-DPPB/GDPG 

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e em função do cargo, 

e na forma do artigo 127 §5º da Lei Complementar nº 104/2012, com as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, 

de 27 de dezembro de 2021, 

RESOLVE  interromper 07 (sete) dias do gozo das férias regulamentares do Defensor Público abaixo relacionado, 

deferidas para o período 07/01 a 05/02/2026, por meio da Portaria nº 1311/2025, publicada no DOEDP em 11/12/2025, a contar de 

30/01/2026, ficando a fruição conforme a seguir: 

 

NOME DO DEFENSOR MATRÍCULA PERÍODO DATA DO GOZO 

REGINALDO DE SOUSA RIBEIRO 79.457-1 2ºP/2025 7 DIAS - 23/02/2026 a 01/03/2026 

 

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa, 10 de fevereiro de 2026. 

 

 

 
 

 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 
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